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Art. 3º O efetivo da Força Nacional será o equivalente a 1
(um) pelotão constituído e trabalhará de maneira indivisível, obe-
decendo ao planejamento definido pelos entes envolvidos na ope-
ração.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 610, DE 11 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º, inciso II,
do Anexo I do Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, o art. 30
da Portaria nº 2.145 , de 17 de dezembro de 2014, do Ministério da
Justiça, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro
de 1991, na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, na Lei nº
12.682, de 9 de julho de 2012, no Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro
de 2002, no Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, no
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e no Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015;

Considerando que a Lei nº 12.527, de 2011, estabelece que é
dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente
de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de
suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por
eles produzidas ou custodiadas; e

Considerando que a Portaria MJ nº 2.145, de 2014, esta-
belece que a implantação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI
atenderá aos objetivos e diretrizes de facilitar o acesso às informações
e às instâncias administrativas e de propiciar a satisfação do público
usuário, resolve:

Art. 1º Fica implantado o Sistema de Consulta Processual do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI/MJ do Ministério da Justiça,
disponibilizado por meio do portal do Ministério da Justiça.

Art. 2º Todos os documentos e processos registrados no
sistema SEI/MJ estarão disponíveis para consulta por meio do Sis-
tema de Consulta Processual.

Parágrafo único. O previsto no caput não se aplica aos do-
cumentos e processos que possuam restrição de acesso ou sejam
classificados como sigilosos, nos temos da Lei nº 12.527, de 2011.

Art. 3º A pessoa física ou jurídica que tiver acesso a dados
pessoais de terceiros se responsabilizará pelos danos morais e ma-
teriais decorrentes de sua divulgação, reprodução ou utilização in-
devida, conforme o disposto no § 2º do art. 31 da Lei nº 12.527, de
2 0 11 .

Art. 4º A pessoa física ou jurídica poderá solicitar a restrição
da divulgação de informações em processos em que ele configure
como interessado, com base no inciso X do art. 5º da Constituição
Federal e nos incisos I e II do § 1º do art. 31 da Lei nº 12.527, de
2011, mediante requerimento dirigido ao Serviço de Transparência e
Acesso à Informação da Ouvidoria-Geral do Ministério da Justiça,
por meio do endereço eletrônico transparencia@mj.gov.br, correio ou
peticionamento eletrônico no portal do Ministério da Justiça.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 13 de maio de 2016

No- 12 - Procedimento Administrativo nº 08700.001859/2010-31. Re-
presentante(s): Associação Rádio Táxi Alternativa. Representado(s):
Associação das Centrais de Rádio Táxi de Curitiba - ACERT; As-
sociação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia; Associação dos Cotistas
de Rádio Táxi Curitiba; Associação Rádio Teletáxi; Associação Rádio
Táxi Paraná; Associação Rodo Rádio Táxi Capital; Associação Rádio
Táxi Faixa Vermelha. Alexandre Ferreira; Joaquim Adir da Rocha;
Sérgio Luiz de Araújo; Joil José Mores; Gilmar Abreu e Silva; Agos-
tinho Ferreira. Acolho a Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº
39/2016/SG-TRIAGEM CONDUTAS/SG/CADE (0199243) e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos
fundamentos apontados na Nota Técnica supracitada pela instauração
de Processo Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e se-
guintes, da Lei nº 12.529/11 c/c. art. 146 e seguintes do Regimento
Interno do Cade, em face dos Representados (i) Associação das Cen-
trais de Rádio Táxi de Curitiba - ACERT, (ii) Associação dos Cotistas
de Rádio Táxi Sereia, (iii) Associação dos Cotistas de Rádio Táxi
Curitiba, (iv) Associação Rádio Teletáxi, (v) Associação Rádio Táxi
Paraná, (vi) Associação Rodo Rádio Táxi Capital, (vii) Associação
Rádio Táxi Faixa Vermelha, (viii) Alexandre Ferreira, (ix) Joaquim
Adir da Rocha, (x) Sérgio Luiz de Araújo, (xi) Joil José Mores e (xii)
Gilmar Abreu e Silva e (xiii) Agostinho Ferreira, a fim de investigar
as condutas passíveis de enquadramento nos artigos 20, incisos I, III
e IV c/c art. 21, incisos I, II, III e VIII da Lei nº 8.884/94, vigente à
época dos fatos, na forma do artigo 69 e seguintes da Lei nº
12.529/2011. Notifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70
do referido diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30
(trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Representados deverão, sob pena
de indeferimento, especificar e justificar as provas que pretendem
sejam produzidas, que serão analisadas pela autoridade nos termos do
art. 155 do Regimento Interno do Cade. Caso o Representado tenha

interesse na produção de prova testemunhal, deverá indicar na peça
de defesa a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem
ouvidas na sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 155, §2º, do Regimento Interno do Cade. Ao
Setor Processual.

No- 574 - Processo Administrativo n.º 08700.002821/2014-09 (Apar-
tado de Acesso Restrito n.º 08700.010807/2014-89). Representante:
Ministério Público do Estado do Maranhão. Representados: Sindicato
dos Revendedores de Combustível do Estado do Maranhão (SIN-
DICOMB-MA), Dileno de Jesus Tavares da Silva, Manoel Oliveira
Soares, Luiz Fernando Cadilhe Brandão, Carlos Moacir Lopes Fer-
nandes, Carlos Gustavo Ribeiro de Paiva, Otávio Ribeiro de Jesus
Neto, Gustavo Luís Ribeiro de Jesus, José Ronaldo Santos, Thiago
Morais Lima, Herbet de Jesus Costa dos Santos, Tácito de Jesus
Lopes Garros, Orlando Pereira dos Santos, Comercial de Postos Ltda.,
Cadilhe Brandão e Cia Ltda., Posto Mariana Derivado de Petróleo
Ltda., AGR Combustíveis e Lubrificantes Ltda., Transóleo Comércio
e Serviços, Auto Posto Jaguarema Ltda., Posto de Combustíveis Fran-
cês Ltda., T. Morais & Cia. Ltda., Revendedora de Petróleo Morais
Ltda., Posto Lima Ltda., Posto Karoline Ltda., Posto R S Serviços
Ltda., Posto de Combustíveis Santo Antônio Ltda., Eloa Empreen-
dimentos Ltda. e Petrobras Distribuidora S.A. Advogados: Francisco
de Assis Souza Coelho Filho, Fábio de Oliveira Rodrigues, Fabiano
de Cristo Cabral Rodrigues Júnior, Janaína Cordeiro de Moura Cal-
met, Arthur Villamil Martins, José Cavalcante de Alencar Júnior,
Flávio Augusto Rodrigues Sousa e outros. Decido pelo encerramento
da fase instrutória, ficando os Representados notificados para a apre-
sentação de novas alegações em 05 (cinco) dias úteis nos termos do
art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 156 do Regimento Interno do
Cade, a fim de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira
suas conclusões definitivas acerca dos fatos. Ao Setor Processual.

No- 277 - Processo Administrativo nº 08012.007043/2010-79 (Autos
de Acesso Restrito nº 08700.011118/2014-91). Representante: De-
partamento de Polícia Federal do Rio Grande do Norte. Represen-
tados: Massa Falida da Scheiner Solutions Comércio e Serviços Ltda.;
WSO Multimídia e Informática; A4 Comércio e Prestação de Ser-
viços e Informática Ltda.; Chipcia Informática Ltda.; Conesul Plus
Comercial e Logística Ltda.; EDA Informática e Tecnologia Ltda.-
EPP; E-Fornecedor Consultoria em Informática; Escritorial Informá-
tica Ltda.; Filmgraph Comercial Ltda.- EPP, JPG Hardware House
Ltda.; MI Comércio e Serviço de Informática (Teevo S.A Comércio e
Serviços de Informática); MP&Q Indústria de Mobiliário e tecnologia
Eireli-ME; Luca Comércio de Sistemas Audiovisuais Ltda - Per-
fomance; Manzi & Carvalho Comercial de Informática Ltda.; Sennart
Sistemas de Informática Ltda.; Sistema Informática Comércio Im-
portação e Exportação Ltda.; Spectro Vision Projetos Audiovisuais
Ltda.- EPP; TI Tecnologia da Informação e Serviços Ltda.; Ultracopy
Copiadoras e Impressoras Ltda.; Adaury Amaral de Souza; Adriana
Nunes da Silva; Anderson Assunção Silva; Andréa Regina Nogueira;
Antônio Arthur Cavalcante Rocha; Christopher Alvim da Silveira;
Edson dos Santos Machado Júnior; Emersom de Moura Chaves; Fa-
bienne Valenca da Rocha; Gilberto Clemente Júnior; Juarez de An-
dros Jr.; Karine Coelho Marques; Karlla Shelly Cardoso Teixeira;
Laurindo dos Santos Campi; Mauro Henrique Porpino de Oliveira;
Rafael Gaspar Barroso; Rosana Aparecida Granges; Roseane Galdino
da Silva; Soraya Chovghi Iazdi; Tais Sant'Ana Aires; Vanderlúcio
Fernandes Freitas; Vivian Cristina Gonçalves Manso; e Williman
Souza de Oliveira. Advogados: Deloitte Touche Tohmatsu Consul-
tores Ltda.; Luciana Dantas da Costa Oliveira; Clarice Dantas Re-
vorêdo; Ariosto Mila Peixoto; Camile Vaz Hurtado; Saulo Stefanone
Alle; Gustavo Kloh Muller Neves; Danilo Botello dos Santos; Victor
Alexandre Sande Santos; Luiz Fernando Maldonado de Almeida Li-
ma; Ilson José de Oliveira; Jonas Roberto Wentz; Alessandra Rocha
Machado; Evaldo Rodrigues Pereira; Marcello de Souza Taques; Ra-
fael Pinto de Moura Cajueiro; Henrique Machado Rodrigues de Aze-
vedo; Felipe Lobato Carvalho Mitre; Jason Vidal; Washington Luiz
Silva de Oliveira; Ana Paula Mendes Gomes; Roger Fischmann;
Kélvia Inês Rodrigues di Oliveira, Luis Augusto Roux Azevedo,
Petterson Laker Siniscalchi Costa, Victor Alexandre Sande Santos,
Marcio Leon Nahon, Rafael Vieira de Oliveira, Rosiane Carina Pratti,
Thalita Naiara Antunes Vidal, Vanessa Cristina Chaves da Silva Ma-
tias Soares, Rafael P. de Moura Cajueiro, Sarah Ferreira Martins,
Aline Michele Alves, Anderson Rosanezi, Renato de Oliveira Ramos,
Jacques Coelho de Araujo Neto, Tátia Margareth de Oliveira Leal e
outros. Acolho a Nota Técnica nº 18/2016 (0171975), e, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos fun-
damentos apontados na Nota Técnica, pela exclusão da Representada
EDA Informática e Tecnologia Ltda.-EPP do polo passivo do presente
feito e inclusão da Sra. Andrea Prado de Castro Lima Tavares, ins-
crita no CPF nº 534.271.905-44, e do Sr. Adriano Barrocas Tavares,
inscrito no CPF nº 261.545.363-72 (respondendo por EDA Infor-
mática e Tecnologia Ltda.-EPP) no polo passivo do presente feito,
devendo ser providenciada sua notificação, nos termos indicados na
Nota Técnica, para apresentação de defesa no prazo legal.

No- 553 - Ato de Concentração nº 08700.003422/2016-27. Reque-
rentes: Cyrela Commercial Properties S/A Empreendimentos e Par-
ticipações e YM Investimentos Ltda.. Advogados: Barbara Rosen-
berg, Marcos Exposto, Luiz Antonio Galvão e outros. Decido pela
aprovação sem restrições.

No- 576 - Ato de Concentração nº 08700.003410/2016-01. Reque-
rentes: Jacobs Douwe Egberts BR Comercialização de Cafés Ltda.,
Foods Indústria e Comércio Ltda. e Mundial Agropecuária e Em-
preendimentos S/A. Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado,
Luís Henrique Perroni Fernandes e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

No- 557 - Processo Administrativo nº 08012.007011/2006-97. Repre-
sentante: HAPVIDA Assistência Médica Ltda. Representados: (i) As-
sociação dos Hospitais do Estado do Ceará (AHECE), (ii) Clínica São
Carlos Ltda, (iii) Otoclínica S/C Ltda, (iv) Hospital São Mateus S/C
Ltda, (v) Hospital Geral e Maternidade Angeline, (vi) Wilka e Ponte
Ltda (Hospital Gênesis), (vii) Casa de Saúde e Maternidade São
Raimundo S/A, (viii) Hospital Cura D'ars Sociedade Beneficente São
Camilo, (ix) Uniclinic - União das Clínicas do Ceará, (x) Hospital e
Maternidade Gastroclínica - Clínica de Endoscopia e Cirurgia Di-
gestiva Dr. Edgard Nadra Ary Ltda., (xi) Hospital Monte Klinikum,
(xii) Sociedade de Assistência e Proteção à Infância de Fortaleza -
SOPAI Hospital Infantil Luis França, (xiii) Instituto do Câncer do
Ceará - ICC e (xiv) Luiz França Serviços Hospitalares Ltda. Ad-
vogados: Antônio Nara Almeida Marques, Rogério Scarabel Barbosa,
Jarbas José Silva Alves, Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa,
Bruno Romero Pedrosa Monteiro, Rafael Pereira de Souza, João
Paulo Fernandes, Armando Hélio Almeida Monteiro de Moraes, Sér-
gio Augusto Abreu de Miranda Junior, Marco Aurélio de Oliveira e
outros. Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando os Re-
presentados notificados para a apresentação de alegações em 05 (cin-
co) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art.
156 do Regimento Interno do Cade, contados em dobro, nos termos
do art. 63, IV do Regimento Interno do Cade, a fim de que, em
seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas
acerca dos fatos.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 10 de maio de 2016

No- 1.039 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 10957/2013 -
DPF/STS/SP, de 26/12/2013
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: SOLDIER SEGURANÇA S/S LTDA, CNPJ Nº
00.658.132/0001-05

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - penalidade de Cancelamento
do Registro Para Funcionar, com fulcro no Parecer nº 12919/2016-
DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de direito adoto
como parte integrante desta decisão. 3. Com efeito, restitua-se à
CGCSP/DIREX/DPF para as providências de estilo, incluindo-se
ciência do Recorrente.

No- 1.041 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 6331/2015 -
DPF/JVE/SC, de 30/06/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: NEJE SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA,
CNPJ Nº 79.929.774/0001-51

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - aplicação da penalidade de
Cancelamento do Registro para Funcionar, com fulcro no Parecer nº
14581/2016-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de
direito adoto como parte integrante desta decisão. 3. Com efeito,
restitua-se à CGCSP/DIREX/DPF para as providências de estilo, in-
cluindo-se ciência do Recorrente.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.443, DE 14 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/3679 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 04.429.584/0002-57, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 803/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 1.556, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/21149 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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